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Poder Legislativo  
 
 

 

 

 
Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 148, inciso III; 162, inciso II; 214, 
do Regimento Interno; e artigos 23, inciso XX; e 68, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, o seguinte: 
 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 268, DE 16 DE OUTUBRO DE 2013 
 

CONCEDE a Medalha de Ouro Cidade de 
Manaus ao Doutor Lúcio de Siqueira 
Cavalcanti. 

 
Art. 1º Fica concedida a Medalha de Ouro Cidade de 

Manaus ao Doutor Lúcio de Siqueira Cavalcanti, com base no art. 162, 
inciso II do Regimento Interno, como reconhecimento pelos relevantes 
serviços prestados à sociedade manauense. 
 

Art. 2º A Câmara Municipal de Manaus adotará as 
providências necessárias para a concessão da honraria. 
 

Art. 3º Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 

Manaus, 16 outubro de 2013. 

 
 
 

 
Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 148, inciso III; 162, inciso II; 214, 
do Regimento Interno; e artigos 23, inciso XX; e 68, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, o seguinte: 
 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 269, DE 16 DE OUTUBRO DE 2013 
 

CONCEDE Medalha de Ouro Cidade de 
Manaus ao senhor Gedeão Grangeiro 
Fernandes de Menezes. 

 
Art. 1º Fica concedida a Medalha de Ouro Cidade de 

Manaus ao senhor Gedeão Grangeiro Fernandes de Menezes, pelos 
relevantes serviços prestados à cidade Manaus. 
 

Art. 2º A Câmara Municipal de Manaus adotará as 
providências cabíveis para efetivar a concessão de que trata o art. 1º, 
em conformidade com o previsto no art. 162, inciso II, do seu 
Regimento Interno. 
 

Parágrafo único. Caberá à Câmara Municipal de Manaus 
fazer cumprir o disposto no §5º do art. 162 do mesmo Regimento 
Interno. 
 

Art. 3º Este decreto legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 

Manaus, 16 de outubro de 2013. 
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EXTRATO 
 
ESPÉCIE: Sexto Termo Aditivo ao Contrato n. 007/2009.  
FUNDAMENTO: Processo n. 1774/13 
OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência estipulado na Cláusula Sexta 
do Contrato Original e na Clausula Primeira do Quinto Termo Aditivo.  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.122.4001.2004, Fonte 100, Natureza 
da Despesa 3.390.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica.  
PRAZO: 06 (seis)  meses 
VALOR: Valor global R$ 240.300,00 (duzentos e quarenta mil e 
trezentos reais). 
SIGNATÁRIOS: JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA pela CMM e o 
senhor PEDRO LUIZ DE SOUZA LIRA, pela empresa COSTA RICA 
SERVIÇOS TECNICOS LTDA. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
Manaus, 04 de outubro de 2013. 

 
 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
CONVITE Nº. 019/2013-CPL/CMM. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

MANAUS, no uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO o teor do RELATÓRIO, 

apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, com o objetivo 
de contratação de empresa para realização de serviço de adaptações 
em salão de Cerimônias deste Poder Legislativo para adequação do 
espaço ao Memorial da Câmara Municipal de Manaus, conforme 
Projeto Básico (Anexo I), resultado do Processo Administrativo n.º 
001779/13. 

CONSIDERANDO a perfeita regularidade do 
processo, com atendimento aos princípios legais e normas 
procedimentais pertinentes, resultando na obtenção de proposta 
exequível e satisfatória ao interesse público; 

 
CONSIDERANDO, também a deliberação da 

Comissão Permanente de Licitacão da Câmara Municipal de Manaus, 
no Processo referente ao Convite nº. 019/2013-CPL/CMM; 

 
R E S O L V E: 

 
I - HOMOLOGAR a decisão da Comissão 

Permanente de Licitação constante no RELATÓRIO supramencionado; 
 
II - ADJUDICAR a Empresa, E P MONTEIRO 

COMÉRCIO E SERVIÇOS – ME, CNPJ 14.634.236/0001-94 por 
apresentar o menor preço global no item cotado, perfazendo o valor 
global de R$ 29.847,45 (vinte e nove mil oitocentos e quarenta e sete 
reais e quarenta e cinco centavos) para locação objeto do Convite n.º 
019/2013 – CPL/CMM. 
 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE MANAUS, em 21 de outubro de 2013. 

 



 

 

 
 


